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IMPRESA

REGULAMENTO DO COMITE DE ESTRATEGIA
IMPRESA - SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPACOES SOCIAIS, S.A.

ARTIGO 1.°
OBJETO

O presente regulamento visa regular a organizagao e o funcionamento do Comité de Estratégia
da IMPRESA — Sociedade Gestora de ParticipagGes Sociais, S.A. (adiante designada por
“IMPRESA” ou “Sociedade’), determinando ainda as suas competéncias e as regras de conduta
que deverdo ser observadas pelos seus membros, em conformidade com os demais

regulamentos da IMPRESA, o contrato de sociedade e a lei.

ARTIGO 2.2
COMPOSICAO

1. O Comité de Estratégia é presidido pelo Presidente do Conselho de Administracdo da
IMPRESA.

2. O Comiteé de Estratégia € ainda composto pelos seguintes membros:
a) O Administrador Delegado ou um membro da Comisséo Executiva;
b)  Dois Administradores néo executivos,

3.  Cabe ao Conselho de Administracdo designar os membros previstos no nimero anterior.

4.  Os Chief Operating Officers, responsaveis pelas diferentes unidades operacionais do
Grupo IMPRESA, que reinem periodicamente com o Administrador Delegado ou
membro da Comissdo Executiva referido no nimero 2 do presente artigo, integram

também o Comité de Estratégia.

ARTIGO 3.°
COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES

1.  Cabe ao Comité de Estratégia auxiliar o Presidente do Conselho de Administracdo da
IMPRESA na definicéo de objetivos estratégicos de alto nivel da IMPRESA.
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2.  Paraos efeitos do nimero anterior, compete ao Comité de Estratégia assistir o Presidente

IMPRESA

do Conselho de Administracéo:

a) na preparacdo do Plano Estratégico do Grupo IMPRESA (a trés anos), o qual
devera ser submetido a aprovacdo pelo Conselho de Administracao;

b)  naavaliacdo, acompanhamento e monitorizacao da aplicacdo do Plano referido na
alinea anterior e na revisdo anual do mesmo, formulando eventuais propostas de
alteracéo;

C) na apresentacdo de recomendacOes de atuacdo ao Conselho de Administragéo,
tendo em conta o Plano Estratégico do Grupo IMPRESA,

3. Sem prejuizo de outros deveres previstos na lei e nos Estatutos, os membros do Comité
de Estratégia tém o dever de:

a)  Atuar sempre de acordo com elevados padrdes de diligéncia profissional, isencgéo,
cuidado e lealdade na prossecucdo do interesse da sociedade;

b)  Participar nas reunides do Comité, justificando, com a devida antecedéncia, a
impossibilidade dessa participacao;

c)  Manter-se informados para assegurar o adequado desempenho das suas funcdes;

d)  Guardar segredo dos factos e informacdes de que tiverem conhecimento em razao
das suas funcdes, salvo nos casos em que a divulgacdo seja permitida ou obrigatéria

por lei.

ARTIGO 4.°
ADEQUACAO DOS MEMBROS
Aos membros do Comité de Estratégia aplicam-se com as necessarias adaptacdes as
disposicdes relativas a adequacdo dos membros do Conselho de Administracdo previstas no
Regulamento do Conselho de Administragdo da IMPRESA.

ARTIGO5.°

MANDATO
O mandato dos membros do Comité de Estratégia coincide com o mandato do Conselho de
Administracdo da IMPRESA.
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ARTIGO 6.°
REUNIOES

1. O Comité de Estratégia retune-se duas vezes por ano ou sempre que for convocado pelo
seu Presidente.

2. Asreunides do Comité de Estratégia deverao ser convocadas, no minimo, com cinco dias
de antecedéncia, com mengdo expressa dos assuntos sobre 0s quais cada reuniao versara.

3. Como regra geral e salvo motivo justificado, os documentos de suporte a reunido devem
ser enviados aos membros do Comité de Estratégia, com a antecedéncia minima de cinco
dias Uteis em relacdo a data marcada para a reuniao.

4.  As reunibes sdo convocadas por escrito, entendendo-se como tal, para este efeito, as
mensagens enviadas por correio eletrénico.

5. As reunides tém lugar na sede da Sociedade ou em outro lugar designado para o efeito,
podendo as mesmas realizar-se por meios telematicos, nos termos da lei, se for
assegurada a autenticidade e confidencialidade das declaracdes, a seguranca das
comunicacdes e o registo do seu contetdo.

6. Os membros do Comité de Estratégia ndo podem participar, interferir ou votar em
deliberacBes em que tenham, por conta propria ou de terceiro, um interesse em conflito
com o da Sociedade, devendo informar os restantes membros (por via do seu Presidente
se o conflito ndo respeitar ao proprio) com a antecedéncia adequada sobre os factos que
possam constituir ou dar lugar a um conflito de interesses, sem prejuizo do dever de

prestacdo de informacdes e esclarecimentos solicitados pelo Comité.

ARTIGO 7.°
EFICACIA VINCULATIVA

O Comité de Estratégia € um érgéo consultivo, pelo que as suas recomendacdes apenas gozarao
de eficacia vinculativa no seio da Sociedade na medida em que forem assumidas pelo
Presidente do Conselho de Administracdo, em atos praticados no exercicio das suas

competéncias.
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ARTIGO 8.°
RECURSOS

Para efeitos do desempenho das suas competéncias e responsabilidades, o Comité de
Estratégia pode convocar 0s membros dos 6rgdos sociais, trabalhadores e consultores da
Sociedade.

O Comité de Estratégia podera ainda celebrar contratos de prestacdes de servigos e/ou
assisténcia com consultores ou outros assessores ou peritos, que entenda necessarios a
prossecucao dos objetivos e exercicio das competéncias e responsabilidades previstos no
presente Regulamento.

A Sociedade deve disponibilizar os meios e recursos financeiros necessarios a
implementacdo e funcionamento do Comité de Estratégia em conformidade com o

disposto no presente Regulamento.

ARTIGO 9.°
DISPOSICOES FINAIS

De cada reunido do Comité de Estratégia devera ser redigida a respetiva ata que, depois
de aprovada, sera assinada pelos membros presentes na reunido.

As atas do Comité de Estratégia deverdo ser remetidas pelo respetivo Presidente aos
demais membros do Conselho de Administragéo.

As matérias ndo reguladas no presente Regulamento sdo regidas pelas disposicGes gerais
aplicaveis previstas no Regulamento do Conselho de Administracdo e pelo previsto na
legislacdo aplicavel em vigor.

O presente Regulamento entra em vigor em 17 de dezembro de 2020.



